


b. O transporte dos alunos que residam entre 1Km e 4Km do estabelecimento da sua área de

residência será efetuado mediante a disponibilidade do Município.

c. O serviço de transporte escolar apenas é assegurado durante os períodos letivos.

3.4 Livros de Atividades e Material Didático

a. O Município de Vouzela procederá à oferta dos Livros de Atividades não comparticipados pelo

Ministério da Educação a todos os alunos do 1º ciclo do ensino básico. 

b. No início do ano letivo, será também oferecido um kit de material didático a todos os alunos,

independentemente do escalão em que se encontrem inseridos.

4. Comparticipações Familiares
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(valor/dia)

1 A 100% 100% 100% 16,00€* 0,00€ 0,00 €
2 B 50% 100% 100% 8,00€* 5,00€ 1,50 €

3 ou + C 0% 100% 100% 8,00€* 8,00€ 2,00€
* Oferta de Kit de material didático

4.1.  As  comparticipações  financeiras  das  famílias  deverão ser  pagas  até  ao último  dia  útil  do mês

seguinte a que respeitam.

4.2. O atraso na liquidação da mensalidade por mais de 60 dias implica de imediato a suspensão dos

serviços, até à regularização do pagamento.

5. Divulgação dos Resultados

5.1. Os manuais escolares poderão ser levantados no Gabinete de Educação e Ação Social, a partir do

dia 6 de setembro. 

5.2. Os kits de material didático serão entregues aos alunos no primeiro dia de aulas.

5.3. As eventuais reclamações, devidamente fundamentadas, deverão ser feitas por escrito, no prazo

máximo de 10 dias úteis, a contar da data de início de notificação.


